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ANO I iX -X iV — N." 1ÜZ — QÜARTA.PE7RA, 5 D E J U N H O D E Wüi 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos l .o $e Junho 

de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Reale 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de junho de 1964. . 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l — Subst i tuto 

L E I N . 8139, D E 1.0 D E J U N H O D E 1964 

Dec lara de ut i l idade pública a Associação Espírita 
Humber t o de Campos, com sede em Pau lo de F a r i a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço sabei que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : ' 
Ar t igo l . o , — Ê declarada de ut i l idade pública a Associação Espírita 

Humberto de C a m p o s , ' c o m sede e m Pau lo de P a r i a . 
A r t i g o 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos l . o de j u n h o 

de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Reale 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de j u n h o de 1964 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l — Subst i tuto 

L E I N . 8140, D E l.o D E J U N H O D E 1964 

Dec la ra de ut i l idade pública o Centro A d i o - V i s u a l 
Evangélico, com sede em Camp inas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : ' 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — Ê declarado de ut i l idade pública o Centro A u d i - V i s u a l 

Evangélico, com sede em C a m p i n a s . 
Ar t igo 2.o — Es ta l e i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos l . o úe Junho 

de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de j u n h o de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l — Subst i tuto 

L E I N . 8141, D E l.o D E J U N H O D E 1964 

Dec la ra de ut i l idade pública a Associação Nac i ona l de 
Assistência ao Cardíaco — A N A C , com sede n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

eeguinte l e i : 
Ar t i go l . o — É declarada de ut i l idade pública a Associação Nac i ona l 

dc Assistência ao Cardíaco — A N A C — com sede n a C a p i t a l . 
Ar t igo 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio d o . G o v e r n o do Estado de São Paulo , aos l . o àe junho 

de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Reale 

' ' Pubüeada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de junho de 1964 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l — Subst i tuto 

L f c l N . 8.142, D E l .o D E J U N H O D E 1964 

Dec la ra de ut i l idade pública o Centro Acadêmico de So
ciologia e Po l i t i ca — C A S P , com sede n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu p iomulgo & 

aeguintp l e i : 
Art igo l .o E ' declarado de ut i l idade pública o Centro Acadèmieo 

de Sociologia e Po l i t i c a — C A S P , com sede n a Cap i t a l . 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos l.o de J u n h o de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S •< • -
M i gue i Reale 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 2 de J u n h o de 1964. 
M i g u e l Sansigolo 

D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

L E I N . 8.143, D E l.o D E J U N H O D E 1864 

Dec la ra de uti t idade pública a Associação L u i z a de Maril» 
lac, c om sede n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguime l e i : 
Ar t i go l.o — E ' declarada de ut i l idade pública a Associação L u i z a 

de Mar iUac , com sede n a Cap i t a l . 
Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos l .o de J u n h o de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M igue l Reale 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 2 de J u n h o de 1964. 
M i g u e l Sansigolo 

D i re tor G e r a l — Subst i tuto 

L E I N . 8.144, D E l.o D E J U N H O D E 1964 

Ins t i tu i o Dia. do Desenhis ta 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : • •> f 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

eeguinte l e i : 
Ar t igo l .o — F i c a instituído o " D i a do Desenh i s t a " , a ser come

morado a 15 de abr i l de cada ano, da ta do nasc imento de Leonardo d a V i n c i , 
patrono da classe. 

Arjtigo 2.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos l.o de J u n h o de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 2 de J u n h o de 1964. 
vêrno, aos 2 de J u n h o de 1964. 

M i g u e l Sansigolo 
D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

L E I N . 8.145, D E l .o D E J U N H O D E 1964 

Aprova o Convênio celebrado com o Governo do Estado 
d a G u a n a b a r a , que estabelece normas de recíproca colabora» 
ção e m assuntos de natureza f i sca l e fazendária 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo & 

eeguinte l e i : 
Art igo l .o — F i c a aprovado o Convênio celebrado. aos 6 de agosto 

de 1962, pelos Governos dos Estados de São P a u l o e d a G u a n a b a r a , estabelecendo 
n o r m a s de recíproca colaboração em assuntos de natureza f i sca l e • íazendftrla, 
cujo texto anexo íica fazendo par te Integrante desta l e i . 

A r t i g o 2.0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos l .o de J u n h o de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l v a Gordo 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 2 de J u n h o de 1964. 
M i g u e l Sansigolo 

D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

Convénio que celebram os Governos dos Estados de São 
Pau lo e da G u a n a b a r a , estabelecendo normas de recíproca co
laboração em assuntos de natureza f i sca l e fazendária. 

Aos seis dias do mês de 'agosto de 1962, o Estado de São Pau lo e o 
Estado da Guanaba ra , representados, o p r i m e i r o , pelo Senhor Governador Car los 
A lber to de Carva lho P in to , e o segundo, pelo Senhor Governador Car los Freder ico 
Werneck Lacerda , resolvem, " a d - r e f e r e n d u m " das respectivas Assembléias Leg i s l a 
tivas, celebrar o seguinte convênio: 

I , 
Os Estados signatários, com in tu i t o de fac i l i tar a ação de seus órgãos 

f iscalizadores e arrecadadores, em qualquer caso, resguardadas a s . prerrogat ivas 
das autoridades em seus próprios- territórios, adotam medidas de mútua colabo
ração de ordem f iscal e admin is t ra t i va , que neste sentido se f izerem necessárias 
e que visarão, p r inc ipa lmente : 

a) a pe rmuta de cópias ou vias de documentos fiscais referentes a 
operações real izadas entre contr ibuintes dos Estados neste convênio interessados, 
a f i m de possibi l i tar a verificação do cumpr imento dos respectivos dispositivos 
f iscais e a constatação do correspondente pagamento dos tr ibutos devidos; ' 

b) a troca de informações re lacionadas, quer com operações ' entra 
contr ibuintes dos Estados convencionais, quer com outros atos ou fatos que pos
sam ensejar o não pagamento de tr ibutos devidos a u m deles; 

c) a elaboração de laudos de avaliação ou realização de perícias de 
Interesse f i sca l ou fazendário relat ivos a bens, objeto de transmissão; 

d) a oposição de " v i s t o s " e análise nos documentos fiscais que a c o m 
panharem mercador ias com destino ao outro Estado, mesmo quando em simples 
trânsito rodoviário; 

e) a fiscalização, tanto quanto possível, da carga de veículos que 
t ranspor tarem mercador ias nas condições referidas n a alínea anterior, especia l 
mente quando houver descarga pa r c i a l durante o percuiso, adotando-se as m e 
didas de segurança que se f izerem necessárias; 

f) a repressão a uso de documentos fiscais em que f igurem nomes, 
endereços ou outros dados incompletos, supostos, ou fictícios, pela adoção de me 
didas puni t ivas , quando couberem, aos compradores, vendedores e transportadores ; 

g) a mútua assistência e colaboração dos funcionários f iscais dos E s 
tados signatários em diligências que interessem aos seus órgãos fiscalizadores. 

Os órgãos f iscalizadores estabelecerão recíproco entendimento, v i san 
do dar cumpr imento às medidas previstas neste convênio. 

m 
Tôcias as despesas decorrentes das medidas referidas nos itens ante 

riores ouando de interesse exclusivo de u m dos Estados ,serão por este susteadas. 
TV 

Os Execut ivos dos Estados signatários encaminharão às respectivas 
Assembléias Legis lat ivas, à med ida de suas conveniências e necessidades, os p r o 
jetos de l e i que encerrem as providências ora convencionadas e cu ja execução de
penda de permissão legis lat iva. 

V 
O presente convênio entrará em vigor a par t i r da data em que fôr 

referendado pelas duas Assembléias Legis lat ivas, 
(a) Carva lho P in t o 

Car los Alberto de Carva lho P i n t o 
b) Car los Lace rda 

Car los Frederico Werneck Lace rda 

L E I N . 8.146, D E l .o D E J U N H O O E 13U - _ 

Dispõe sobre aprovação de convênio e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a aprovado o convénio celebrado em 6 de junhc de 

1963, pelos Governos dos Estados tJe São Paulo e do Ceará, estabelecendo m e d i 
das de mútua colaboração de ordem f iscal ou admin is t ra t i va , cujo texto anexo 
fica fazendo parte integrante desta l e i . 

Ar t i go 2.o — A vigência da L e i n . 1.037, de 28 de maio de 1951, com 
a alteração in t roduz ida pelo artigo 2.0 da L e i n . 2.958, de 21 de janeiro de 1955, 
íica prorrogada até 31 de dezembro de 1964, retroagindo seus eleitos a l.o de 
jane iro de 1964. 

Ar t i go 3.o .— Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go '4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Falácio do Governo do Estado de São Paulo , a l.o de junho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de junho de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor Gera l -Subs t i tu to 

: í Convênio que celebram os Governos dos Estados de São 
Pau lo e o Estado do Ceará, estabelecendo normas de recípro
ca colaboração em assuntos de natureza f iscal e fazendária. 

Aos 6 dias do mês de junho de 1S63, o Estado de São Paulo e o E s 
tado do Ceará, representados, o pr imeiro pelo Senhor G o v e m s d o r Adhémar de 
Bar ros e, o segundo, pelo Senhor Governador C e l . V i rg i l i o Távora, resolvem, 
" a d - r e f e r e n d u m " das respectivas Assembléias Legislat ivas, celebrar o seguinte 
convênio: 

I 
Os Estados signatários, com intu i to de fac i l i tar a acâo de seus órgãos 

f iscalizadores e arrecadadores, em qualquer caso, resguardadas as prer roga t i 
vas das autoridades em seus próprios territórios, adotam medidas de mútua 
co.aboraçao oe ordem f iscal e admin is t ra t i va , que neste sentido se fizerem neces
sárias e que visarão, p r inc ipa lmente : 

a) — a permuta de cópias ou vias de documentos fiscais referentes 
a operações real izadas entre contr ibuintes dos Estados neste convênio interes
sados, a f i m de possibi l i tar a verificação do cumpr imento dos respectivos d i s 
positivos fiscais e a constatação do corresDondente pagamento dos tr ibutos de
vidos; 

b) — a troca de informações relacionadas, quer com operação entre 
contr ibuintes dos Estados convencionais quer com outros atos ou fatos que 
possam ensejar o não pagamento de tr ibutos devidos a u m deles; 

c) — a elaDoraçao de laudos de- avaliação ou realização de perícia 
de interesse f iscal ou fazendário relativos a bens de transmissão; 

d) — a aposição de " v i s t o s " e análise nos documentos fiscais que 
acompanharem mercadorias com destino ao outro Estado, mesmo quando em s i m 
ples trânsito rodoviário; 

e) — a fiscalização, tanto quanto possível, da carga de veículos que 
t ranspor tarem mercador ias nas condições referidas n a a l inea anterior, especia l 
mente quando houver descarga pa rc i a l durante o percurso, adotando-se as m e 
didas de segurança que se f izerem necessárias; 

f) — a repressão a uso de documentos f iscais em que f igurem, nomes, e n 
dereços ou outros dados Incompletos, supostos ou fictícios, pela adoção de m e 
didas puni t ivas , quando couberem, aos compradores, vendedores e t r anspo r t a 
dores; 

g) — a mútua assistência e colaboração dos funcionários f iscais dos 
Estados signatários em diligências que interessem aos seus órgãos f iscal izadores. 

I I 
Os órgãos f iscalizadores estabelecerão reciproco entendimento, v i 

sando dar cumpr imento às medidas preventivas neste convênio. 
I I I 
Todas as despesas decorrentes das medidas referidas nos itens a n 

teriores, quando interesse exclusivo de u m dos Estados, serão por este custeadas. 
I V 
Os Executivos dos Estados signatários encaminharão às respectivas 

Assembléias Legis lat ivas, a med ida de suas conveniências e necessidades, os p ro 
jetos de l e i que encerrem as provdênclas o ra convencionadas e cu ja execução de
penda de permissão l eg is la t i va . 

P Á G I N A 8 


